
 

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE  2018 .................................................. 

Presidência: Vereador Professor Diego. Abertura: 15h05min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão: Professor Diego (PR), Silas Professor (PRB), Ilton 

Campos (PHS) e Shilma Nunes (PDT). Ausente o Vereador Carlinhos do Demóstenes (PTB), 

substituído pelo suplente Vereador Valdir Porto (PTB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a 

leitura e aprovada a ata da 3ª reunião ordinária da 2ª Sessão Legislativa da 18ª Legislatura, realizada 

em 13 de setembro de 2018. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 330/2018, emitido pelo 

Vereador Carlinhos do Demóstenes, favorável ao Projeto de Lei n.º 46/2018, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado, que institui medida de prevenção à violência contra educadores da rede de ensino do 

Município de Unaí/MG.  Dispensada a leitura do parecer e em discussão, usou da palavra o Vereador 

Ilton Campos disse que não tinha competência para aprovação do projeto, o prefeito pode regulamentar 

por decreto; Governo Federal já regula a competência escolar; deve ser feita campanha de 

conscientização para prevenção à violência; e a Comissão de Justiça deu parecer pela 

inconstitucionalidade. Encerrada a discussão, o Presidente submeteu o parecer a turno único de 

votação, ficando aprovado por três votos favoráveis, nenhum voto contrário, uma abstenção do 

Vereador Ilton Campos e nenhuma ausência. Encaminharam votos os Vereadores Ilton Campos, 

Carlinhos do Demóstenes e Silas Professor. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 

46/2018. PARECER N.º 331/2018, emitido pelo Vereador Carlinhos do Demóstenes, favorável ao 

Projeto de Lei n.º 53/2018 e as Emendas n.º 1, 2, 3 e 4, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, 

que altera dispositivos da Lei n.º 2.285, de 14 de abril de 2005, que “dispõe sobre a criação do 

Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, institui o programa Municipal Antidrogas (Promad) – e o 

projeto Unaí sem Drogas e dá outras providências”. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, 

usou da palavra o Vereadores Ilton Campos. Encerrada a discussão, o Presidente submeteu o parecer a 

turno único de votação, ficando aprovado por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 

nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 

53/2018 com as Emendas n.º 1, 2, 3 e 4. PARECER N.º 332/2018, emitido pelo Vereador Professor 

Diego, favorável ao Projeto de Lei n.º 54/2018 e as Emendas n.º 1 e 2, de autoria do Prefeito José 

Gomes Branquinho, que dispõe sobre a criação do Núcleo de Acolhimento Amigos de Quatro Patas, no 

âmbito do Município de Unaí, e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo  

discussão, o Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado por quatro 

votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu 

parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 54/2018 com as Emendas n.º 1 e 2.  Encerrada a ordem do dia e 

nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 15h28min, agradecendo a 

presença de todos. Aprovada a presente ata no dia ___/___/___. Ass.: Presidente: 

_____________________________. Vice-Presidente:_____________________________. Membros: 

_____________________________. _________________________._______________________. 
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